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FATO RELEVANTE 

 
A TRÊS TENTOS AGROINDUSTRIAL S/A (“3tentos” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto 

nas Resoluções CVM nº 44/2021 e 77/2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado que seu 

Conselho de Administração aprovou, nesta data, a criação de um programa de recompra de ações 

ordinárias de emissão da Companhia (“Programa de Recompra”), nos seguintes termos:  

 

Objetivo da Operação: O objetivo do Programa de Recompra é a aquisição de ações 

de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria. 

Ações em circulação e em 

tesouraria: 

A Companhia possui 112.661.886 (cento e doze milhões, 

seiscentas e sessenta e uma mil, oitocentas e oitenta e 

seis) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, de emissão da Companhia em circulação 

(“Ações em Circulação”) e não há ações em tesouraria.  

Máximo de ações que podem 

ser recompradas dentro do 

período: 

Poderão ser adquiridas 2.000.000 (dois milhões) de ações 

representativas de aproximadamente 0,40% da 

quantidade total de ações e até 1,78% das Ações em 

Circulação. 

Prazo para realização da 

operação: 

O prazo máximo para aquisição das ações será de até 18 

(dezoito) meses, iniciando-se em 17 de dezembro de 

2024 e encerrando-se em 17 de junho de 2026. 

Recursos para o Programa: A aquisição de ações no contexto do Programa de 

Recompra ocorrerá mediante aplicação de recursos 

disponíveis oriundos da conta Reserva de Investimento, 

constantes das demonstrações financeiras com data-base 

de 30 de setembro de 2024. 

Corretoras utilizadas: As corretoras autorizadas a intermediar as operações 

serão o Bradesco S.A. CTVM, o BTG Pactual CTVM S.A. e 

a XP Investimentos CCTVM S.A.  

  



 

Informações adicionais poderão ser obtidas no Anexo G à Resolução CVM n° 80/22, o qual se 

encontra anexo à Ata da Reunião do Conselho de Administração que aprovou o Programa de 

Recompra, disponível nas páginas da rede mundial de computadores da Companhia, 

https://ri.3tentos.com.br/, da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

https://www.gov.br/cvm/pt-br, da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão, https://www.b3.com.br/pt_br.  
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